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LEI Nº 3.829, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

“Autoriza o executivo municipal a doar terrenos no cemitério municipal de urânia e dá outras providências”.

APARECIDO FAZZIO, Prefeito do Município de Urânia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:	

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, os terrenos e a respectiva construção para as famílias de pessoa sepultada no Cemitério Municipal, conforme relação abaixo: 

	NOME
	DATA DO ÓBITO

	GILMAR BRAMER
	27/08/2025

	ARIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA
	04/09/2025

	MARCIO ROBERTO ALVES DA ROCHA
	10/09/2025

	JOÃO PEDRO SANTANA
	13/09/2025



Artigo 2º - Fica a Lançadoria autorizada a promover a quitação das taxas devidas em nome dos favorecidos.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Urânia
Urânia /SP, 10 de outubro de 2025.
	


APARECIDO FAZZIO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na forma da lei na data supra.
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